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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO – LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS. Processo Físico nº: 0001871-02.2008.8.26.0191. Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade
Pública / DL 3.365/1941. Requerente: Municipio de Ferraz de Vasconcelos. Requerido: Maristela Aparecida Faria Claro. EDITAL
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO. DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº
0001871-02.2008.8.26.0191.- CONTROLE Nº 562/2008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos,
Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA MARIA MACCARI PAUFERRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERES-
SADOS NA LIDE que o(a) MUNICIPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade
Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Maristela Aparecida Faria Claro, objetivando objetivando o imóvel localizado na
Travessa Padre Cláudio Jung, 00008, quadra 001E, Lote 01, Vila Romanopolis - Ferraz de Vasconcelos - CEP 08529-320, inscrição
cadastral 2100050001001, controle 0023683, com área total de 346,00m², declarados de utilidade pública conforme Decreto
Municipal nº 2.724, de 10/05/2006. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato,
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 29 de março
de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0023286-16.2012.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS MASSAD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 0023286- 16.2012.8.26.0348, que 
neste juízo corre seus trâmites, processo de Inventário e partilha, conforme artigo 983 do Código de Processo Civil, em que 
tramita referido processo atinente aos bens deixados por EUCLIDES FRANCISCO DOS SANTOS, no qual a autora e 
inventariante MALVACI MARIA DOS REIS, requer a citação por edital, de MARIA JOSÉ DOS SANTOS. Foi realizada tentativa 
para localizar o a herdeira, através de carta precatória, nos endereços Rua Espírito Santo, nº 205, Encanto Planalto, Ibaté, 
Estado de São Paulo, contudo restando infrutífero, estando esta em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo (a) 
pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para manifestar-se 
nos autos e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação ou não havendo alguma manifestação, a herdeira será considerado revel, devendo o feito ter seu 
deslinde, culminando na partilha do bem. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Maua, aos 06 de dezembro de 2021.                                                                                                       [7,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059713-53.2018.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Adriano Miranda da 
Silva, CPF 029.111.584- 58, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assist. Social Reg. Adm. Paulistana, objetivando 
a cobrança de R$ 12.339,54 (Out/2018), oriundos do contrato de prestação de serviços 
educacionais, firmado entre as partes referente as mensalidades de Março a Dezembro de 2017, 
vencidas e não pagas. Encontrando-se o requerido ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o requerido 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
 
 
 
        
 
 
 
 

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002101-26.2017.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. José Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcelo
Silva Cardoso, CPF/MF 056.648.629-63, que Banco Bradesco S/A., ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos
Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 114.342,83 (junho/2020), que será atualizado até a data do efetivo
pagamento, correspondente a soma do saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal sob o número
309.223.555, firmado em 29/07/2016. Ocorre que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando em
lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra,
pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o
débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), proceda-
se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de
embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios
e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/
2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial a executado
(art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores Termos. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1004350-34.2016.8.26.0299 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de 
Jandira,Estado de São Paulo,Dr(a).André Luiz Tomasi de Queiróz,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) LUCIANO DE FREITAS, Bra-
sileiro,Casado,Motorista,RG 27494951,CPF 200.967.828-11,com endereço à Estrada velha de Itu, 360, casa 02, Jardim Belval,CEP 
06422-144,Barueri-SP,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Zancaneli Advogados Asso-
ciados,alegando em síntese:que o executado não cumpriu o contrato de honorários advocatícios,sendo,portanto,o Executado,de-
vedor do montante de R$23.945,85(vinte e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), atualizado até 
27/10/2016.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos 
da ação proposta e para que,no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 11 de março de 2022.       [7,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006634-94.2019.8.26.0271O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Blanes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que neste juízo corre seus trâmites, PROCEDIMENTO COMUM - 
AÇÃO DERESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, em face RONNE 
RODRIGUES LIMA ME (VIDRAÇARIA NOVA TATIANE), inscrita no CNPJ sob o nº 12.274.347/0001- 01, que lhe move LUIZ 
HENRIQUE DE BARROS, tendo em vista que o requerente contratou os serviços da requerida tanto para o fornecimento 
(confecção) das peças em alumínio e vidro, bem como a prestação de serviços (instalação das mesmas) em sua obra na rua 
Juriti, n° 888, Chácara Remanso, Vargem Grande Paulista-SP, contudo deixou de cumprir com o avençado; assim requer 
seja julgado totalmente procedente a presente ação condenado o réu a restituição das quantias paga e reparação danos 
materiais no valor de R$ 29.180,00, mais restituição da quantia paga para instalação e manutenção das peças incompletas 
entregues pela requerida no valor de R$ 6.009,00, totalizando o valor de R$ 44.528,40, que será acrescido de juros e correção 
monetária desde o desembolso; a condenação em danos morais, com fulcro no art. 5, X, CF/88 e art. 6°, VI do CDC, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais)ou o melhor sob arbítrio do juízo; a condenação da requerida ao pagamento das despesas, 
custas processuais e honorários advocatícios nos moldes do art. 404 do CC, no montante20% sobre o valor da causa R$ 
8.905,68. Foram realizadas tentativas para localizar o réu em diversos endereços, contudo sem qualquer êxito, assim foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 28 de outubro de 2021 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.364.641, em 21 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Artigo 1.238 do Código Civil e artigo 216-A da 
Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por ADALBERTO PERES LOPES, brasileiro, aposentado, divorciado, engenheiro, e 
MIRIAM CASSIA MENDES MOREIRA, brasileira, solteira, médica, conviventes em união estável, re-
sidentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Rodópis, nº 357 – Copacabana Paulista – CEP 04928-
180 – São Paulo/SP, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, somada a 
de seus antecessores desde 30 de março de 2.003; que adquiriram o imóvel através de Instrumento 
Particular de Venda e Compra, celebrado com JOSÉ ROBERTO JANICH DIETZ, inventariante da titu-
lar de domínio  INGEBORG GISELA JANISCH DIETIZ; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado 
na Rua Rodópis, s/nº, correspondente a parte dos lotes 09 e 10 da quadra 34, do loteamento deno-
minado Copacabana Paulista , no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 
1.755,33m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelos contribuintes sob o nºs 
094.046.0001-6 e 094.046.0016-4; imóvel esse que se acham registrados, conforme as matrículas 
nºs. 15.567 e 15.568 deste Cartório, sob a titularidade dominial de INGEBORG GISELA JANISCH 
DIETIZ. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento 
Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, JOSÉ ROBERTO JANICH DIETZ; HEINS WALTER DIETZ e INGEBORG GISELA 
JANISCH DIETIZ; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 06 de abril de 2022. O Oficial.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1009365-25.2014.8.26.0114 -2014/000697 Classe: Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial Contratos Bancários Exequen te: Banco Bradesco S.A. Executado: 49 Comunicação Visual Ltda-EPP e 
outro. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1009365-25.2014.8.26.0114. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. Renata Manzini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Américo 
Mori e Diego Henri que Ribas, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco S.A., alegando em síntese ser credor dos executa dos na quantia de R$ 46.952,48 (março/2014) referente 
saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro n° 006.500.839 emitida em 03/01/2013. Requer a 
condenação dos executados ao pagamento do valor devidamente atualizado, acrescido de custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida, sob pena de penhora, podendo opor embargos à 
exe cução, no prazo de 15 dias, nos termos da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 22 de março de 2022 . 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0012924-54.2012.8.26.0606 
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULOE DUARDO DE 
ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLÁUDIO ROGÉRIO MARCONDES DE 
MOURA, CPF 050.636.458-52, e RAFAEL MARCONDES DE MOURA, CPF 334.808.408-33, que lhes foi proposta 
uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DELCI DONIZETE COLOMBO, visando o valor de 
R$6.531,97 (julho/2012). E para que cheguem aos conhecimento dos supracitado, expediu-se o presente 
edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito, 
comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive custas e honorários, podendo requererem o restante em 
6 parcelas com correção monetária e juros de 1% ao mês. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente embargos. Não sendo 
apresentado embargos a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Suzano, aos 30 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007981-39.2016.8.26.0152 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE 
AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCO SABATINI, italiano, Casado, RNE V-460065-U, CPF 
232.743.228-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ACPAR - 
INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISAS LTDA, para cobrar o valor de R$ 79.262,15, apurado em 29/09/16, que 
deverá ser atualizado até a data do pagamento, acrescidos de custas e honorários advocatícios fixados em 
10% do valor do crédito. Se for o caso poderá o executado efetuar o depósito do percentual de 30% do valor 
do débito, inclusive custas e honorários advocatícios fixados em 10%, e pagar o restante da dívida em 06 (seis) 
parcelas mensais, até o dia 20 de cada mês, em valor atualizado pela tabela prática do TJSP e com juros de 1% 
ao mês sobre o saldo remanescente, suspendendo-se os atos executivos, com a advertência de que o não 
pagamento das parcelas ensejará multa de 10% sobre o remanescente, além da preclusão lógica da 
interposição de embargos, por implicar reconhecimento do débito (Art. 745-A, §§ 1º e 2°, CPC). Não efetuado 
o pagamento, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o 
pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, observando-se o rol de bens 
mencionado pelo(s) exequente(s) na inicial e/ou a ordem legal disposta no artigo 655 do Código de Processo 
Civil, bem como, a respectiva avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimará o executado, 
pessoalmente, ou na pessoa do advogado, caso constituído, observando-se a intimação do cônjuge, em caso 
de bens imóveis. Estando o executado em lugar ignorado, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente 
edital com prazo de 20 (vinte) dias, que deverá ser publicado e afixado na forma da Lei. Não sendo 
apresentada defesa, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 09 de fevereiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049918-12.2017.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto LUIZ 
CARVALHO FRANCESCHINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MEIRE CHRISTIAN COSTA, Brasileira, Separada 
judicialmente, Diretora de Empresas, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese ser credor da requerida em virtude de 
Cédula de Crédito Bancário e Termo de Aditamento de n° 621/3.492.515 firmado entre as partes, tendo o 
requerido transferido em alienação fiduciária os veículos KIA SOUL de placas EWP-3065, e KIA PICANTO de 
placas ETB-5562, no entanto a requerida foi constituído em mora por descumprir as obrigações pactuadas a 
partir da 41ª parcela. Foi deferida a liminar, com fundamento no artigo 3º, caput, do Decreto-lei n° 911/69 e a 
citação do réu para pagar a integralidade da dívida pendente no prazo de 5 (cinco) dias contados do 
cumprimento da liminar, sob pena de consolidação da posse e propriedade plena do bem a favor do autor, 
sendo certo que os veículos foram apreendidos em 26/01/2018, conforme Auto de Busca e Apreensão a fls. 
55 dos autos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 09 de março de 2022. 

 

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014326-86.2019.8.26.0161. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr. KLEBER LELES DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Filho Souza
Freire Mercadinho EPP, CNPJ/MF 22.978.915/0001-09 e José Filho Souza Freire, CPF/MF 744.274.234-34, que Banco
Bradesco S/A., ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a cobrança da quantia de R$ 86.718,62 (outubro/
2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pelo Instrumento Particular de
Confissão de Dívida e Outras Avenças sob o número 385/1825973, firmado em 19/12/2018. Ocorre que os réus não honraram
com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação
por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em que os honorários serão
reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também,
de honorários de advogado de dez por cento (10%), proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora,
intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores
poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art.
231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais,
prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Diadema, aos 15 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020547-90.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Mauro Elias Ferreira Sampaio CPF 218.926.198-81, que COOPERATIVA DE CRÉDITO, INVESTIMENTO E 
SERVIÇOS FINANCEIROS SICOOB UNI SUDESTE ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 25.029,85 (junho/2019), 
referente ao Contrato de Mútuo nº 201610009. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a 
fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 
15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao 
mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para 
garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de março de 2022.                                                                       [07,08] 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1069903-04.2020.
valor total:  R$ 42,00




  
             

  
                       
    


    K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024894-45.2018.
valor total:  R$ 42,00


              
  
 
                    






  

         K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031603-47.2018.
valor total: R$ 28,00

 


              
  
                  
              

    K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007994-26.2017.
valor total:  R$ 42,00







             
  
                
              
                 
 

            K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010257-49.2014.
valor total:  R$ 42,00




 

                 
   
               


                 
             

       K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003099-30.2020.
valor total: R$ 28,00

           

              

    


   

           K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009978-98.2017.
valor total: R$ 28,00




           
     

              


    K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000209-94.2018.
valor total:  R$ 42,00

                
 



 

     

 

           



               K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002890-42.2021.
valor total:  R$ 42,00






 


                
               

    K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000931-94.2016.
valor total:  R$ 42,00






               




 
   K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002576-37.2021.
valor total: R$ 28,00








  

                 K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4011821-36.2013.
valor total: R$ 28,00





   
               
 



        K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007180-36.2016.
valor total:  R$ 42,00





  
   
     



               
      K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018655-04.2017.
valor total: R$ 28,00



              


 

   

         K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022630-12.2021.
valor total: R$ 28,00




              
                  

   
   

             K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002201-83.2022.
valor total: R$ 28,00



            

                 

    
               

            K-07e08/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015270-91.2021.
valor total: R$ 28,00



               


   

                 


              K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013589-66.2019.
valor total: R$ 28,00





    
  

                 

             K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000711-33.2013.
valor total: R$ 28,00





                   

       

                K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010169-39.2018.
valor total: R$ 28,00



                 


   
                

                   
         K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042642-56.2015.
valor total: R$ 28,00






            
                
     

                
 
  
                  
                 
                 
    K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0057265-50.2012.
valor total: R$ 28,00



                
            
   


     K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035685-81.2019.
valor total: R$ 28,00




                 
  
  

 
   K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1089883-34.2020.
valor total:  R$ 42,00




    
              
        
                
     

   

        K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001117-50.2022.
valor total: R$ 28,00






                
                
             

           K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028500-92.2019.
valor total: R$ 28,00







    

                 K-07e08/04

07 e 08/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006148-39.2019.
valor total:  R$ 42,00


 



 



                    

  
      K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021618-64.2018.
valor total: R$ 28,00




    
                   



             K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1089505-20.2016.
valor total: R$ 28,00

               

   


 

 
    K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000177-85.2022.
valor total: R$ 28,00






                
               

    K-07e08/04

07 e 08/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0019670-36.2020.
valor total: R$ 28,00





   
                


   
            K-07e08/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013853-10.2013.8.26.0006 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. 
ÁLVARO LUIZ VALERY MIRRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS ALBERTO FURLAN, CPF 836.349.758-
49, que BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO lhe ajuizou a ação de BUSCA E 
APREENSÃO, tendo por objeto o veículo marca IVECO FIAT, modelo 450E 32T, ano modelo 2008/2009, cor 
branca, movido a diesel, placas CPN-8166, chassi nº 8ATM1PNH09X068149, alienado fiduciariamente, 
conforme contrato de abertura de crédito com alienação fiduciária em garantia firmado em 08/03/2012 sob 
nº 500373041, cujas parcelas acham-se em atraso desde 22/03/2013. Apreendido o bem e estando o réu em 
lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital para, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o prazo do 
presente edital, apresentar resposta, advertido(a) de que o bem será restituído livre do ônus, desde que, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da execução da liminar, efetue o pagamento da 
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados na petição inicial. Deverá o(a) 
requerido(a) ser advertido(a), também, de que caso não efetue o pagamento aludido no item anterior, 
consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do(a) requerente. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 23 de março de 2022. 

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1002944-09.2020.8.26.0405. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, 
Estado de São Paulo, Dr. Mario Sergio Leite, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Reinaldo Eduardo Martins Pedroso (CPF: 155.588.108-40 
), que Itaú Unibanco S/A. lhe ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 131.001,91 (fevereiro de 20  
20). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida citação por edital, para que no prazo de 03(três)dias, pague a dívida no valor 
de R$ 131. 001,91, que deverá ser atualiza até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente 
arbitrados em 10% (dez por cento)sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento   
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade(art.827, §1º,do Código de Processo Civil). Decorri 
dos os prazos supra, inicia-se o pra zo para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos 
próprios autos, embargos à execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 
Aviso De Licitação Pregão (Presencial) Nº. 018/2022 –- Retificação Do Edital Objeto: Registro De Preços Para Aquisição Futura E Parcelada 
De Kit Escolar Personalizado, Destinado Aos Alunos Matriculados Na Rede Municipal De Ensino Infantil E Fundamental De Chavantes/Sp. 
Data Para Entrega Do(S) Documento(S) Para Credenciamento, Da Declaração De Que A Proponente Cumpre Os Requisitos De Habilitação 
E Dos Envelopes Proposta De Preços E Documentos De Habilitação: 26/04/2.022, Às 09:30 Horas. Local Da Realização Da Sessão Pública 
Do Pregão: Prefeitura Municipal De Chavantes, Secretaria De Administração E Gestão, Sala Do Setor De Licitação, Situada A Rua Dr. Altino 
Arantes, Nº464, Centro, Na Cidade De Chavantes - Sp, A Partir Das  09:30 Horas. Edital Na Integra: À Disposição Dos Interessados No Setor De 
Compras/Licitação No Endereço Acima Indicado, No Horário Das 08h Às 11h E Das 13h Às 16h, Ou Através Do Site Oficial  Www.Chavantes.
Sp.Gov.Br Informações E Esclarecimentos: Fone (14) 3342.9200. P. M. Chavantes (Sp), 08/04/2.022. Nayane Cristina Ribeiro Da Silva- Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 
021/2022, objetivando a aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos, no dia 25 
de abril de 2022, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados na internet, nos endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br 
e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. 
Louveira, 07 de abril de 2022. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de 
Administração.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 

circulação.

EDITAIS  BALANÇOS 
ATAS  COMUNICADOS

AVISOS

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 8 De abril De 2022 

Topaz Participações S.A.
CNPJ/ME nº 42.385.707/0001-03 - NIRE 35300571215

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/12/2021
Data, Hora e Local: 30/12/2021, às 18h00, na sede, em Indaiatuba/SP. Convocação e Presença: Dispensada nos 
termos da Lei. Mesa: Jorge Omar Iglesias da Silva - Presidente; Luiz Carlos Marques de Aguiar - Secretário. Ata 
Sumária: Autorizaram a lavratura da ata em forma sumária e sua publicação sem assinaturas. Ordem do Dia/
Deliberações: (i) aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 242.725.650,00, passan-
do, portanto, de R$ 82.060.946,00 para R$ 324.786.596,00, mediante a criação e emissão de 242.725.650 novas 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 cada. (ii) consolidar o 
Estatuto Social da Companhia em decorrência da alteração estatutária acima aprovada, de forma que o Estatuto 
Social passa a vigorar com a redação constante a esta ata. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a Assembleia. JUCESP nº 051.282/22-7 em 31/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
Boletim de Subscrição - Subscritor: Stefanini International Holdings Ltd, sociedade constituída de acordo com 
as leis do Reino Unido, com sede em Lakeside House, 1 Furzeground Way – Stockley Park, MIDDL UB11 1BD, 
Cidade de Uxbridge, Reino Unido, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 20.770.374/0001-01. Preço de emissão por ação: 
R$ 1,00. Número de ações ordinárias subscritas: 242.725.650. Forma de pagamento das ações subscritas: 
As ações ordinárias são subscritas e integralizadas, neste ato mediante pagamento do preço de subscrição em 
moeda nacional corrente. Assinatura do Subscritor: Stefanini International Holdings Ltd, p.p. Maria das Graças 
Vuolo Sajovic Stefanini. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A 
Topaz Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Indaia-
tuba, Estado de São Paulo, na Avenida Visconde de Indaiatuba, n° 1.277, sala 01, Jardim América, em Indaiatuba/
SP, CEP 13338-010, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Com-
panhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior 
(“holding”), para consecução de atividades no segmento de análise e desenvolvimento de sistemas, licenciamento 
e cessão de uso de programas de computação, suporte técnico em informática, assessoria e consultoria em infor-
mática. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º. O capital 
social subscrito e integralizado é de R$ 324.786.596,00, dividido em 342.786.596 ações ordinárias nominativas, e 
sem valor nominal, assim distribuídas entre os acionistas: Acionista: Marco Antônio Silva Stefanini, Ações Ordi-
nárias: 66.798.497, Percentual: 20,57; Acionista: Stefanini International Holdings Ltd, Representada por: Maria 
das Graças Vuolo Sajovic Stefanini, Ações Ordinárias: 257.988.099, Percentual: 79,43. Total: Ações Ordinárias: 
324.786.596,00, Percentual (%): 100. §1º. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §2º. As 
ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for 
fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. §3º. Mediante aprovação de acionistas represen-
tando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas 
legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. §1º. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, 
que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. §2º. As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV - Da Administração: Artigo 7º. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, 
composta de 2 a 5 membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no 
país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão 
no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. §1º. Os diretores ficam dispensados de prestar 
caução e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diver-
sa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. §2º. A investidura nos cargos far-se-á pôr termo 
lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas 
por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a 
eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem amplos poderes de administração 
e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e repre-
sentá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, con-
tratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar em-
préstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. 
Artigo 10º. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos 
no artigo nono competem a qualquer 2 diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma 
indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 
diretores, em conjunto, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários 
e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, 
as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. §Único. Dependerão de aprovação de acionistas repre-
sentando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 
11. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários 
ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 12. A Companhia terá um Conselho Fiscal, 
de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §Único. Os membros do Conselho Fiscal serão 
eleitos pela AGO para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais: Artigo 13. 
O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quan-
do do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 14. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que 
a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante decisão 
de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qual-
quer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16. A sociedade 
distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos 
termos da legislação aplicável. Artigo 17. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 
determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 18. Qualquer ação 
entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca e Estado de SP.

Topaz Participações S.A.
CNPJ/ME nº 42.385.707/0001-03 - NIRE 35300571215

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 02/02/2022
Data, Hora e Local: 02/02/2022, às 11:00, na sede, em Indaiatuba/SP. Convocação e Presença: Dispensada nos 
termos da Lei. Mesa: Jorge Omar Iglesias da Silva - Presidente; Luiz Carlos Marques de Aguiar - Secretário. Ata 
Sumária: Autorizaram a lavratura da ata em forma sumária e sua publicação. Ordem do Dia/Deliberações: (i) Foi 
aprovada, por unanimidade de votos, a distribuição de dividendos acumulados no montante de R$ 24.900.000,00, 
unicamente ao acionista Marco Antonio Silva Stefanini, com base nos lucros acumulados pela Companhia até 
fevereiro de 2022. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia. Acionistas 
Presentes: Marco Antonio Silva Stefanini; Stefanini International Holding Ltd, Maria das Graças Vuolo Sajovic 
Stefanini. JUCESP nº 120.420/22-3 em 04/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1006531-35.2015.8.26.0269. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1º Vara de Itapetininga, Estado de São Paulo, 
Dr. Jairo Sampaio Incane Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Izaura Florinda, Licínio Antonio Moraes, 
Roque Carlos de Noronha e Pedro Alves Apolinário e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais inte-
ressados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Hélio Palermo Filho, CPF: 034.264.328-20 e sua esposa 
Wladires Muga Palermo, CPF: 055.584.848-53 ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, a qual tem por objeto uma 
área Rural denominada Sítio Santa Laura – Gleba B, localizada junto a margem esquerda de córrego sem deno-
minação, nesta, melhor descrito na matrícula 19.039 3 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapetininga-SP. 
Referida área foi adquirida pelos autores de Aldobrando Alberto Pietro Max Paulo Nobili Vitelleschi, através de 
Escritura de Cessão de Direitos Possessórios, datada de 02 de Dezembro de 2014. Desta forma, através do pre-
sente feito os autores alegam posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Itapetininga, aos 24 de novembro de 2021. 

  

 

XTAY TECNOLOGIA S.A. | CNPJ 39.915.389/0001-30 | N.I.R.E. nº 35300579682

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Xtay Tecnologia S.A. (a “Compa-
nhia”), para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (a “Assembleia 
Geral”), a se realizar às 14:00 horas do dia 26 de abril de 2022, na Rua Baronesa de 
Bela Vista, nº 411, Salas 208/209, Bairro: Vila Congonhas, CEP: 04.612-002, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Ordinária: (i) examinar, discutir e votar as contas dos administradores, as 
Demonstrações Financeiras e demais documentos referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2021; (ii) examinar, discutir e votar a proposta de orçamento 
de capital para o exercício social de 2022; (iii) examinar, discutir e votar a proposta de 
remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 2022. Em As-
sembleia Extraordinária: (iv) apreciação e aprovação da proposta de aumento do capital 
social da Companhia ao preço de emissão global de até R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), mediante a emissão pela Companhia de, no máximo, 3.000.000 (três milhões) 
ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, pas-
sando o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para, no máximo, R$ 3.010.000,00 
(três milhões e dez mil reais), mediante a integralização, na proporção da participação 
dos acionistas no Capital Social da Companhia. Será observado o disposto no artigo 
171, §1º e §4º da Lei 6.404/76, sendo garantido aos acionistas o prazo de 30 (trinta) dias 
para exercício do direito de preferência, a contar da data da realização da Assembleia 
Geral, ou seja, até 29 de maio de 2022. Decorrido o referido prazo de 30 (trinta) dias, 
haverá a homologação do valor total do aumento de capital e consequente modificação 
do estatuto social da Companhia refletindo o valor total do aumento de capital social; 
e (v) examinar, discutir e votar a eleição e a reeleição, conforme o caso, dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Os documentos relativos às matérias a 
serem discutidas na Assembleia Geral, encontram-se à disposição dos acionistas para 
consulta na sede da Companhia.

São Paulo (SP), 08 de abril de 2022.

Marcos Yaqub Feher Khzouz
Membro do Conselho de Administração da Companhia

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1001987-63.2021.8.26.0246. Classe: Assunto: Usucapião-Usucapião Extraordinária Requerente: Edil 
son da Silva Gomes e outro 2ª Vara. Edital de Citação. Prazo de 30 dias, , expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1001987-
63.2021.8.26.0246. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara, do Foro de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, Dr. João Luis Monteiro Piassi, na for 
ma da Lei, etc. Faz Saber a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Edilson da Silva Gomes e Elaine Cristina Crispilho Gomes ajuizou(ram) ação de Usucapião contra Rio Paraná Energia S.A., socieda 
de anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.096.269/0001-19, visando o reconhecimento do domínio de parte ideal do imóvel descrito na  
Transcrição n. 10.806, do Registro de Imóveis da Comarca de Pereira Barreto-SP, denominado: “Ilha Paraiso”, situado no município de Ilha Sol 
teira, área essa devidamente especializada com descrição georreferenciada e certificado pelo INCRA – sistema SIGEF – onde foi encontrada 
área total 1,69610 hectares, com as seguintes medidas, divisas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice GLWU-P-00 
89, de coordenadas Longitude: -51°08'50.345", Latitude -20°20'09.398", Altitude: 330,00m e de coordenadas N7.751.335,56m e E484.622,71 
m);deste, segue confrontando com Rio Paraná Energia SA, pela Cota de desapropriação 330,00, com os seguintes azimutes e distâncias: 98° 
32' e 26,72m até o vértice GLWU-P-0090, (Longitude: -51°08'49.434", Latitude -20°20'09.527", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.331, 
62m e E484.649,11m); 110°49' e 23,96m até o vértice GLWU-P-0091,(Longitude: -51°08'48.662",Latitude:-20°20'09.804", Altitude: 330,00m de 
coordenadas N7.751.323,11m e E484.671,52m); 128°50' e 25,40m até o vértice GLWU-P-0092, (Longitude: -51°08'47.980", Latitude -20°20' 
10.322", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.307,23m e E484.691,30m); 127°15' e 25,95m até o vértice GLWU-P-0093, (Longitude: -51° 
08'47.268", Latitude -20°20'10.833", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.291,53m e E484.711,96m); 135°19' e 21,58m até o vértice GL  
WU-P-0094, (Longitude: -51°08'46.745", Latitude -20°20'11.332", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.276,21m e E484.727,13m); 167° 
36' e 22,58 m até o vértice GLWUP-0095, (Longitude: -51°08'46.578", Latitude -20°20'12.049", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.254, 
17m e E484.732,01m); 189°08' e 23,92m até o vértice GLWU-P-096, (Longitude: -51°08'46.709", Latitude -20°20'12.817", Altitude: 330,00m de 
coordenadas N7.751.230,57m e E484.728,21m); 239°50' e 23,38m até o vértice GLWU-P-0097, (Longitude: -51°08'47.406", Latitude -20°20' 
13.199", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.218,81m e E484.708,01m); 241°41' e 18,15m até o vértice GLWU-P-0098, (Longitude: -51 
°08'47.957", Latitude -20°20'13.479", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.210,16m e E484.692,07m); 259°10' e 17,19m até o vértice GL  
WU-P-0099, (Longitude: -51°08'48.539", Latitude -20°20'13.584", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.206,92m e E484.675,18m); 278° 
04' e 24,76m até o vértice GLWU-P-0100, (Longitude: -51°08'49.384", Latitude -20°20'13.471", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.210, 
39m e E484.650,67m);274°57' e 28,13m até o vértice GLWUP-0101,(Longitude: -51°08'50.350", Latitude -20°20'13.392", Altitude: 330,00m de 
coordenadas N7.751.212,80m e E484.622,66m); 295°01' e 21,23m até o vértice GLWU-P-0102, (Longitude: -51°08'51013", Latitude -20°20' 
13.100”), Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.221,73m e E484.603,45m); 300°11' e 20,30m até o vértice GLWU-P-0103, (Longitude: -51 
°08'51.618", Latitude -20°20'12.768", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.231,94m e E484.585,89m); 296°24' e 20,89m até o vértice GL  
WU-P-0104, (Longitude: -51°08'52.263”, Latitude -20°20'12.466", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.241,19m e E484.567,19m); 337° 
05' e 32,19m até o vértice GLWU-P-0105, (Longitude: -51°08'52.695”, Latitude -20°20'11.502", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.270, 
82m e E484.554,62m); 03°36' e 29,98m até o vértice GLWU-P-0106,(Longitude: -51°08'52.630", Latitude -20°20'10.529",Altitude: 330,00m de 
coordenadas N7.751.300,74m e E484.556,47m); 48°15' e 22,82m até o vértice GLWU-P-0107, (Longitude: -51°08'52.043", Latitude -20°20' 
10.035", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.315,93m e E484.573,48m); 481°35' e 23,44m até o vértice GLWU -M-0100, (Longitude: -
51°08'51.437", Latitude -20°20'09.531", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.331,43m e E484.591,04m); 81°52' e 16,32m até o vértice 
GLWU-P-0108, (Longitude: -51°08'50.880", Latitude- 20°20'09.456", Altitude: 330,00m de coordenadas N7.751.333,78m e E484.607,20m); 83° 
26' e 15,62m até o vértice GLWU-P-0089,ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área total de 1,69610 hectares, alegando  
posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi  
expedido o presente edital, com prazo 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei , ficando citados todos aqueles que porventura 
possam alegar qualquer interesse ou direito sobre o imóvel usucapiendo, para se fazerem representar nos autos por advogado, bem como 
advertidos de que não sendo contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos e como verdadeiros os 
fatos articulados pelo(s) promovente(s), nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Ilha Solteira, aos 09 de março de 2022. 

Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo Físico nº 0083041-73.2011.8.26.0002. O Dr. CLAUDIO SALVETTI D’ 
ANGELO, MMº Juíz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP. Faz Saber a AMEDEO FRUGOLI S/A 
COMÉRCIO E COMISSÁRIA, com sede à avenida Anhangabaú, nº 676, 7ª andar – São Paulo, São Paulo e IRMÃOS FRUGOLI, 
com sede a Rua Boa Vista, nº 2326, 3ª andar – São Paulo, Empresas estas de a muito encerrada, seus herdeiros e eventuais 
sucessores, que GIACOMO MOLINA FILHO, RG. 2.117.030-SSP/SP e CPF. 026.899.108-10 e sua Esposa GUIOMAR 
PASSOS MOLINA, RG. 3.168.488-9-SSP/SP e CPF. 073.251.248-48, ajuizaram ação de Adjudicação Compulsória, objetivando 
a outorga definitiva da Escritura do Apartamento nº 12, localizado no 1º Andar do Bloco “B”, integrante do Condomínio Parque 
Residencial Los Alamos, situado na Avenida Santo Amaro, nº 4.281 – Campo Belo/SP, Matrícula nº 210.015 do 15º Cartório de 
Registros de Imóveis da Capital/SP, objetivando a procedência da ação para determinar-se a expedição da Carta de 
Adjudicação a fim de levá-la à Registro Imobiliário. Estando em termos expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 
e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos autores na petição inicial, ficando 
advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da Lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022189-98.2019.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
DAYANE APARECIDA GAICHI, Brasileiro, CPF 413.649.438-67 e JOÃO IANONOVICH NETO, que lhes foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, para cobrança de R$ 1.199,78 
(junho/2019), referente aos tratamentos médicos e hospitalares, e serviços e medicamentos prestados ou fornecidos por 
terceiros, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Encontrando-se os 
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de novembro de 2021.[7,8] 




  











  


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0041701-05.2018.8.26.0100 À MM. Juíza de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, do Estado de São Paulo, Dra. Maria Carolina de Mattos Bertold, na formada Lei, etc. Faz saber que Condomínio Palácio dos Jardins, vem 
dar publicidade a todos que virem o presente edital que ficam devidamente INTIMADOS os herdeiros Mauro Sergio Miranda Proença, CPF nº 
057.643.088-95 e Marcello José Miranda Proença, CPF nº 075.572.338-40, com as advertências e formalidades legais, sobre a PENHORA que 
recaiu sobre o Apto. 81, sito no 8º andar do condomínio Exequente localizado na Alameda Jaú, nº 731, considerando a natureza propter rem 
do débito ora executado (R$ 99.255,40em Maio/18), foi deferida a Penhora do imóvel descrito na Matrícula nº 326, registrado no 4º CRI de 
São Paulo/SP, em nome da parte executada. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando advertido que poderão impugnar em até 15 
dias decorrido o prazo do edital, e no caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2022.                              P-07e08/04
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0166898-14.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara 

Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. Faz saber que Kenzo 

Administração e Participações Ltda. vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADO o executado Lucas Ferraz 

de Andrade Bonizzi, CPF nº 360.033.904-26, atualmente em lugar incerto e não sabido, com as advertências e formalidades legais, 

que foi realizado bloqueio no dia 23/Jul/2021 pelo sistema SISBAJUD, no valor de R$ 917,53. Expede-se edital para conhecimento do 

ato. Ficando advertido que poderão impugnar em até 15 dias decorrido o prazo do edital, e no caso de revelia, será nomeado curador 

especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                  P-07e08/04

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011344-20.2021.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Eliana Martins de Moraes Me (concrearte), CPF/CNPJ 18872407000174, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Mirel Representação Comercial Ltda, com o seguinte objeto: ação de cobrança. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022.                                                           P-07e08/04
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012483-09.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MASSATOSSI TAKAHASHI 
JUNIOR, brasileiro, CPF 143.043.378-74,que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou Ação de Cobrança objetivando a 
condenação ao pagamento de R$14.588,78 (Set/18) decorrente da irregularidade no consumo de energia constatada no termo de ocorrência n° 
8094253, no período de 15/12/2015 até13/05/2016, do imóvel sito à Rua Domingos Rodrigues, n. 235, São Paulo, SP, CEP 05075-000(instalação 
52419088, número 0146011). Estando o requerido em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que conteste e requeira 
provas cabíveis em 15 dias a fluir após o prazo do edital, ausente a manifestação implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2022.                             P-07e08/04
 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1013087-84.2020.8.26.0008. À Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da 
Vila Prudente, na forma da lei, etc. Faz saber a José Bezerra de Menezes, CPF nº 591.092.628-49, que Ângelo Cascarelli Neto e Rita De 
Cassia Cascarelli ajuizaram Ação Declaratória objetivando que seja declarada a nulidade da hasta pública realizada do imóvel de 
matrícula nº 17.139, bem como todos os atos ocorridos posteriores a ela, inclusive declarada a nulidade da Carta de Arrematação 
expedida nos autos do processo nº 2089/98, bem como para condenar o réu à devolução do valor pago em leilão ao autor, ante sua 
nulidade no valor de R$ 55.000,00 (Nov/20). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas 
cabíveis em 15 dias a fluir após o prazo do edital, a ausência de manifestação implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os 
fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 03.02.2022.
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018737-64.2019.8.26.0100 Ao Dr. Ricardo Hoffmann, MM. Juiz de Direito da 
11ª Vara Cível, do Foro de Santo Amaro, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber a RODRIGO FERRARI PEREIRA, CPF n. 
140.254.848-62, que ORIGINAL PARTNER FOMENTO MERCANTIL LTDA., ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 115.937,50 
(Mar/19) decorrente do inadimplemento de todos os títulos descritos nos Termos Aditivos do Contrato de Fomento Mercantil pactuado. 
Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, expedese edital para que, pague o débito atualizado em 15 dias decorrido o prazo do edital, 
bem como honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos ao 
mandado monitório em até 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.                                              P-07e08/04
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034987-52.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ RICARDO FACHIN, CPF 
127.595.078-74, que WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 2.850,00 (Nov/17), decorrente 
do inadimplemento dos alugueis relacionados aos meses de junho, julho e agosto de 2017, bem como, acessórios relacionados decorrentes do 
imóvel sito à Rua Nilda Carvalho Cunha, S/N-prédio 17, condomínio 5, Apto 31b. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-
se edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2022.                                                        P-07e08/04
 

MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A.
CNPJ/MF nº 61.082.004/0001-50 - Companhia Aberta

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no 
dia 28.04.2022, às 10:00 horas, no local da sede da sociedade na Avenida Eusébio Matoso, 1375, 7º andar, 
Capital, São Paulo para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Exame, discussão e votação do Relatório 
da Diretoria, Balanço Geral, Demonstrações Financeiras, Pareceres do Conselho de Administração e dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021, incluindo a absorção do 
prejuízo do exercício; 2) Eleição dos Membros do Conselho de Administração; 3) Fixação da remuneração dos 
Administradores para o novo mandato; 4) Outros assuntos de interesse da sociedade. Participação na 
Assembleia: Conforme dispõe o art. 26 do Estatuto Social, poderão participar da Assembleia Geral Ordinária 
os titulares de ações nominativas, que tiverem seus nomes inscritos no livro de Registro de Ações Nominativas 
no mínimo 3 dias antes da data da realização da Assembleia acima referida. Os titulares de ações preferenciais 
não terão o direito de voto. Ficam suspensas as transferências de ações no período de 25 a 27 de abril inclusive. 
Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral Ordinária mediante procurador constituído a 
menos de um ano, observado o disposto no § 1º, art. 126, Lei nº 6.404 de 15.12.76. A Companhia implementou 
o sistema de votação à distância, na forma da legislação vigente, como previsto na Instrução CVM 481/2009, e 
alterações subsequentes, em especial a Instrução 594/2017, devendo o voto ser exercido diretamente junto à 
Companhia conforme instruções já divulgadas ao mercado. O percentual mínimo para requisição do voto 
múltiplo é de 8% do capital votante, nos termos das Instruções CVM 165/91 e CVM 481/09.

São Paulo, 06/04/2022. a) Carlos Antonio Tilkian - Presidente do Conselho de Administração. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034839-46.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Gislaine Maria de Oliveira 
Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIEGO APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF 335.634.988-06, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de Ensino Supletivo Aliado Ltda., para cobrança de R$ 22.560,67 
(01/2019 - fls. 120/122) devidamente atualizado, referente ao inadimplemento do Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para que em 15 dias, após os 20 dias supra, pague o débito acrescido de 5% a título de honorários 
advocatícios, hipótese em que ficará isento de custas processuais ou ofereça embargos, sob pena de não o 
fazendo, constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034854-15.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO TEIXEIRA, CPF 842.948.098-68, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de ENSINO SUPLETIVO ALIADO LTDA, objetivando em síntese o recebimento 
da quantia de R$ 6.575,55 (maio/2021 - fls. 104 dos autos), devidamente atualizado. Estando a executada em 
lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar o débito no prazo de 03 dias (art. 829, 
CPC), hipótese em que os honorários fixados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, CPC), ou requerer o 
parcelamento nos termos do art. 916 do CPC, (comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do 
crédito exequendo, inclusive custas processuais e honorários advocatícios, e pugnado pelo pagamento do 
saldo em 06 parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Sob 
pena de penhora e avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silencio, será nomeado 
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035200-63.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA PAULA VASCONCELLOS FERREIRA, CPF 311.954.368-31, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ENSINO SUPLETIVO ALIADO LTDA, objetivando em 
síntese o recebimento da quantia de R$ 1.296,36 (setembro/2021 - fls. 101 dos autos), referente ao Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba de honorários será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de converter-se em PENHORA O ARRESTO procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente 
via SISBAJUD no valor de R$ 2.904,66 - fls. 83/84 dos autos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC/2015). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 
de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028832-52.2019.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto este Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que, desde 03/12/2019, neste Juízo e Secretária da 3ª Vara Cível da Comarca de Santo André se 
processam os autos da Ação de Usucapião autuada sob o n° 1028832- 52.2019.8.26.0554/SP, movida por RENATA MAIO NUNES 
CAVALCANTE, brasileira, portadora da cédula de identidade RG no. 18.057.957 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no. 112.103.098-07, 
casada com CARLOS ALBERTO CAVALCANTE, brasileiro, portador da cédula de identidade RG no. 18.466.804 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o no. 064.817.868-43, resididos e domiciliados na Rua Herminio Steffen, no. 797, Jardim Regina, Indaiatuba, São Paulo (CEP: 
13348-883) e ROGÉRIO MAIO NUNES, brasileiro, portador da cédula de identidade RG no. 18.210.390 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
no. 073.011.418-07, residido e domiciliado na Rua das Laranjeiras, no. 743, Campestre, Santo André, São Paulo (CEP: 09070-560), em face 
de EUNICE BADIN VAINFAS, brasileira, portadora da cédula de identidade RG no. 2.774.513-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no. 
024.099.508-25 e BENJAMIM VAINFAS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG no. 15.128.275 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
no. 161.144.427-68, objetivando em síntese, a declaração da propriedade de imóvel situado no Distrito do Município de Santo André, 
localizado na Rua das Laranjeiras, no. 743, Campestre, Santo André/SP – CEP: 09070-560. E para que chegue ao conhecimento de 
eventuais terceiros interessados no objetivo da presente Ação de Usucapião, expede-se este EDITAL DE CITAÇÃO (DE TERCEIROS 
INTERESSADOS – INCERTOS E/OU DESCONHECIDOS), a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, caso queiram, os aludidos 
interessados apresentem contestação aos termos da ação em referência, ficando cientes de que, se não contestado o pedido, no prazo lega, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatoras articulados pela parte autora na inicial. Não sendo contestada a ação, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Santo André, aos 07 de outubro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1003566-08.2019.8.26.0152. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Cotia/SP, Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a a SUELI BITTENCOURT, RG. 19.952.417-8-
SSP/SP e CPF. 111.289.448-98, que ALCYR DE BARROS RONDON, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 4.524,43 
(Abril/2019), referente o Contrato de Compra e Venda de Imóvel firmado entre as partes, onde a executada deixou de pagar as parcelas 
vencidas entre 02/09/18 e 02/04/19, do Lote nº 24 - Quadra D, do Loteamento Morada de Santa Fé, localizado no Município de Cotia/SP, 
conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, 
pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou ofereça Embargos à Execução, 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, publicado na forma da Lei.  Cotia, 23/03/2022. 
 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO Nº 1005729-50.2018.8.26.0554O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André,
Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente
Edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1005729-50.2018.8.26.0554, neste juízo
corre seus tramites, processo de Execução de Titulo Extrajudicial, em que é RÉU o senhor JOSÉ IVO DA SILVA
LOPES, brasileiro, portador do RG nº 62.712.254-1, inscrito no CPF/MF sob nº 020.175.253-08, no qual o autor,
senhor JOSÉ CARLOS FINA, requer a obrigação de pagar e a responsabilização civil por todos os danos causados
decorrente  do  inadimplemento  contratual.  Foi  realizada  inúmeras  tentativas  para  localizar  o  réu  em diversos
endereços  possíveis,  e  como  esteja  o  mesmo  em  lugar  incerto  e  não  sabido,  não  sendo  possível  citá-lo
pessoalmente, nestas condições foi deferida a CITAÇÃO PELO PRESENTE EDITAL, para que o réu compareça em
juízo, tome ciência de todos os termos do processo e promova sua defesa, sob pena de revelia. Para conhecimento
de todos é passado o presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, fluirá após decurso do prazo do presente Edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Santo André, aos 01/02/2022.

RAICHER LEILÕES, através do Leiloeiro responsável SR.SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial 
na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PHASER INCORPORAÇÃO 
SPE LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 12.141.557/0001-21, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, 
São Paulo/SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de 
Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 12/08/2016, registrado na matrícula nº 117.096, perante o 1º Oficial de Registro 
de Imóveis de Osasco/SP, no qual figuram como fiduciantes LUIZ MESSIAS DA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6694805-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 763.214.288-68 e/ou MARIA ELZA DE BRITO ROCHA, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 15885268-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 055.239.528-50, levará à PÚBLICO 
LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO 
iniciando dia 01/04/2022 ás 10:00 e  e finalizando dia 12/04/2022 ás 10:00e, com lance mínimo igual ou superior à R$ 884.036,57 (oitocentos e 
oitenta e quatro mil, trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em 
nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 64, localizado no 5º pavimento, do Subcondomínio Residencial 4, Bloco 
A da Torre D, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Jardins do Brasil”, situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, nº 492, 
nesta cidade, com as seguintes áreas: privativa coberta edificada total de 83,820m²; uso comum coberta edificada de 70,254m²; uso comum 
descoberta de 17,904m²; uso comum total de 88,158m²; total da unidade de 171,978m², coeficiente de proporcionalidade de 0,000354, fração 
ideal de terreno de 0,000327, cabendo-lhe o direito a uma vaga de garagem, localizadas na área comum do Subcondomínio Residencial 04. 
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso 
não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando 
dia 12/04/2022 ás 10:00e finalizando dia 13/04/2022 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 569.181,46 (quinhentos e sessenta 
e nove mil, cento e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou 
superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, 
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, 
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel 
relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o 
direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de 
conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.
br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as 
praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.
com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de 
lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão 
do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a san-
ções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á 
pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e 
produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 
22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@
raicherleiloes.com.br -Tramita ação nº 1009164-30.2021.8.26.0068, junto à 1ª Vara Cível da comarca de Osasco/SP, movida por Luiz Messias 
da Rocha e Maria Elza de Brito da Rocha em face de Phaser Incorporação Spe S/A. - As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em 
bases públicas, para a finalidade específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser 
utilizadas, em hipótese alguma, para outras finalidades.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/2005), EXPEDIDOS NOS AUTOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OPTION COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E INTERNET LTDA. CNPJ nº 04.883.513/0001-
49, OPTION DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI CNPJ nº 04.854.913/0001-26 E OTS 
OPTION TELECOM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI CNPJ nº 07.831.569/0001-48, PROCESSO Nº 1121094-54.2021.8.26.0100. A MM. 
Juíza de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dra. Maria Rita 
Rebello Pinho Dias, informa a todos os interessados e credores que: 1-) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial Vivante Gestão e Admi-
nistração Judicial, representada por Armando Lemos Wallach, apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 
(fls. 1641/1643), disponível no website da Administradora Judicial (www.vivanteaj.com.br), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito 
Comercial da Justiça Federal. 2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 10 
dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou 
manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005. 3-) ACESSO A 
INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credo-
res, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial, nas dependências do Administrador Judicial situada na Rua Arquiteto Olavo Redig 
de Campos, 105, Edifício Ez Tower, Torre B, 24º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo SP, CEP: 04711-904, mediante prévio agendamento. Para 
esta finalidade, os interessados devem entrar em contato pelo e-mail rjoption@vivanteaj.com.br. 4-) PRAZO PARA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL: Os credores poderão apresentar objeções no prazo de 30 dias, a partir da publicação deste edital, nos termos do art. 55 da Lei 
11.101/2005. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 29/03/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU
AVISO DE RETIFICAÇÃO

Órgão Licitante: Município de Taiaçu. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022. 
Objeto: Aquisição de dois veículos zero km. Em razão da retifi cação do edital, com 
alteração do termo de referência (capacidade do porta-malas para 260 litros e entre 
eixo 2.400mm) a sessão pública de abertura dos envelopes será realizada no 
dia 26 de abril de 2022, às 09h, na sede do Município, localizada na Rua Raul 
Maçone, nº 306, Centro. Outras informações e edital completo através dos e-mails
licitacao@taiacu.sp.gov.br e auxiliarlicitacao@taiacu.sp.gov.br no site ofi cial da 
Prefeitura: http://www.pmtaiacu.sp.gov.br. Taiaçu, 07 de abril de 2022.

Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022
Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser retirado ou consultado na 
Seção de Licitações, do prédio sede da Prefeitura Municipal de Taiaçu, situado na 
Rua Raul Maçone, 306, telefone (16) 3275-6400, no horário das 08h ás 17h, pelo 
site: www.pmtaiacu.sp.gov.br, ou nos e-mails: licitacao@taiacu.sp.gov.br e 
auxiliarlicitacao@taiacu.sp.gov.br, a seguinte licitação pública: Pregão Presencial 
nº 10/2022, Processo nº 15/2022 – Objeto: Aquisição de mobiliário. Data de abertura: 
27/04/2022 às 09h. Taiaçu, 07 de abril de 2022.

Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de 
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que realizou as NOTIFICAÇÕES de NESTORA ORSINI MANZIONE, IOLE 
MANZIONE SONNINO, FULVIO MANZIONE e CAIO MANZIONE, na qualidade de titular de domínio 
do imóvel usucapiendo, matriculado sob nº297.181, deste 9ºRI; SARA CASTELI DE OLIVEIRA 
PINTO, cedente do imóvel usucapiendo; ISAAC DE BARROS e HAYDEE NOGUEIRA DE BARROS, 
titular de domínio dos imóveis confinante da lateral esquerda, imóvel nº 65 e 78, de que se proces-
sa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel 
consistente em UMA CASA e seu terreno situado à Travessa Forte de São Francisco, nº45, lote 
04, quadra D, Vila Carmosina, DISTRITO DE ITAQUERA, inicia no ponto “A”, distante 25,00m da 
esquina da Travessa Forte de São Francisco com a Rua Jacinto Machado, seguindo deste ponto “A”, 
por 10,26m no alinhamento da Travessa Forte de São Francisco, atingindo o ponto “B”. Neste ponto, 
deflete à esquerda em ângulo interno 90º e segue por 22,00m de divisa lateral a direita de quem 
da Travessa Forte de São Francisco olha para o imóvel até atingir o ponto “C”, confrontando com 
o imóvel nº47-fundos da Travessa Forte de São Francisco. Deste ponto “C”, deflete à esquerda em 
ângulo interno de 90º e segue por 10,26m de divisa de fundos até atingir o ponto “D”, confrontando 
com o imóvel nº47-fundos da Travessa Forte de São Francisco. Deste ponto “D”, deflete à esquerda 
em ângulo interno de 90º e segue por 22,00m de divisa lateral a esquerda de quem da Travessa Forte 
de São Francisco olha para o imóvel até atingir o ponto inicial “A”, confrontando com os imóveis de 
nº60, nº68 e nº76 da Rua Jacinto Machado. Com a área superficial de 225,72m² e área construída de 
119,95m², cujo pedido foi iniciado através do requerimento de 20 de outubro de 2020, prenotado sob 
nº 652.782, em 21 de outubro de 2020, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 25 de novembro 
de 2019, no Livro 1832, fls. 347/350, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião 
de Notas do Distrito de Itaquera, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, 
devidamente autuado nesta Serventia, através do qual ANA MARIA SARAIVA MENDES DE AN-
DRADE, RG nº13.994.059-SSP/SP, CPF nº056.222.878-04, residente e domiciliada na Rodovia dos 
Tamoios, KM 42, Teles, município de Paraibuna, neste Estado; VERA LUCIA SARAIVA NISHIMOTO, 
RG nº14.294.354-X-SSP/SP, CPF nº114.903.238-30, residente e domiciliada neste Estado, no muni-
cípio de São José dos Campos, na Rua Scultor, nº21, Jardim Satélite; RUBENS VIEIRA SARAIVA 
FILHO, RG nº15.799.719-SSP/SP, CPF nº104.819.598-82 e sua mulher APARECIDA COSTA PE-
REIRA SARAIVA, RG nº19.649.951-SSP/SP, CPF nº118.430.358-47, residentes e domiciliados nesta 
Capital na Rua Campinas do Piauí, nº482 e RICARDO MURAROLLI SARAIVA, brasileiro, solteiro, 
maior, servidor público estadual, RG nº17.481.586-SP, CPF nº 142.870.518-07, residente e domici-
liado nesta Capital, na Rua Forte de São Francisco, nº45, solicitam o Reconhecimento da Usucapião 
Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse 
mansa, pacífica, e com intenção de ser dono, por prazo superior a 54 (cinqüenta e quatro) anos, sobre 
o referido imóvel. Considerando a certificação de que os notificandos se encontram em lugar incerto 
e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com 
o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Es-
tado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço 
Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido 
de procuração com firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da 
usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação 
deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio 
do notificando será interpretado como sua concordância com o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.
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